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ATA da 707ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 06/12/2023
 

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às onze horas, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando os Decretos nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as resoluções
conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a septingentésima sétima Reunião
Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída pelo
Decreto Estadual nº 48.690 de quatorze de setembro de dois mil e vinte e três, republicado no Diário
oficial de vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e três por incorreções. Estavam presentes os
Senhores Conselheiros: Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental, no
exercício da Presidência do Conselho; Deise de Oliveira Delfino, Diretora da Vice-Presidência; Marco
Antonio Alves da Silva, Chefe de Serviço, representante da Diretoria das Superintendências Regionais;
Isabella Mendes de Matos Chamberlain, Chefe de Serviço, representante da Diretoria de Biodiversidade,
Áreas Protegidas e Ecossistemas; Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto de Licenciamento
Ambiental; Mona Rotolo Mançano, Diretora Adjunta de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental; Vanessa
da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental; Márcio Franco da Costa,
Assessor Técnico, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental; e Felipe
Freitas dos Reis, Diretor Adjunto Executivo e de Planejamento. I. Abertura:  Abrindo os trabalhos, o
Diretor da DILAM no exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto
nº 48.690/2023, cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. SEI-070007/000021/2023 – Companhia
Ultragaz S.A.. Requerimento: Licença de Operação para transporte rodoviário de produtos perigosos da
subclasse 2.1, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro. Decisão: Licença aprovada conforme
considerações da equipe técnica da Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental e Áreas Contaminadas
e Parecer Técnico nº: INEA/INEA/SERVLARTPT/3.748/2023. 2. E-07/002.9627/16 – Transportes
Cavalinho Ltda.. Requerimento: Averbação da Licença de Operação (LO IN052632) referente à coleta e
transporte rodoviário de chorume, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro, afim de atualizar a
frota de veículos conforme item 2 do Parecer Técnico de Averbação de Licença de Operação n°:
GELRAC-PT-0210/2023. Decisão: Averbação aprovada conforme considerações da equipe técnica da
Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental e Áreas Contaminadas e Parecer Técnico de Averbação
de Licença de Operação GELRAC-PT-0210/2023. 3. E-07/202.115/2000 – Estoque Estocagem e
Indústria Frigorífica Ltda.. Requerimento: Licença de Operação para estocagem de produtos
alimentícios em frigorífico, no Município do Rio de Janeiro. Decisão: Conforme considerações da equipe
técnica da Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental e Áreas Contaminadas e Parecer Técnico de
Indeferimento de Licença n° GELRAC-PTC-0251/2023, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de
licença. II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Diretor da DILAM no exercício da Presidência
do Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele
e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto, em
06/12/2023, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


Documento assinado eletronicamente por Isabella Mendes de Matos Chamberlain, Chefe de Serviço,
em 06/12/2023, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Mona Rotolo Mançano, Diretora Adjunta, em 06/12/2023,
às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Alves da Silva, Chefe de Serviço, em
06/12/2023, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta,
em 06/12/2023, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Franco da Costa, Assessor Técnico, em 06/12/2023,
às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Freitas dos Reis, Diretor Adjunto Executivo e de
Planejamento, em 07/12/2023, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Deise de Oliveira Delfino, Diretora Vice-Presidente, em
07/12/2023, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Presidente do CONDIR
em exercício, em 07/12/2023, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64731146 e
o código CRC 0081588D.

Referência: Processo nº SEI-070002/000169/2023 SEI nº 64731146
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